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L E I N9 255/77 

Da dexicminação a via publicai 

Sua Excelência» o Senhor Prefeito Municipal de Vi 
çooã» faz oaber a todcs que o presente virem que os Representan
tes do povo aprovarem e ele, em eeu nome, eancicna a seguinte l e i i 

Art. 19) Fica dencoinada Rua Dr. João Alfredo a via 
pública que, paralela ã Rua Antônio Torres, tem eeu início na Rua 
nrofeasor Sylvio Rrendco e eeu término em terrenos do Sr, Geraldo 
liopes de Faria, no Bairro de Remos. 

Art. 29) o Executivo £IUnicipal providenciará no aen 
tido de que referida via pública venha a ser sinalizada con a den^ 
minação ̂ stàbolecide no ert. 19 desta lei e fará a devida ccmunlc^ 
ção a a^ncia local dos Correios e Telégrafos* 

Art« 39) Eevcgad53 os diaposiçÕes om contrário, esta 
lei entrará eo vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura EQUnicipal de Viçosa, em 11 de outubro de 
1977 

César''íSsnt* Anna 3̂ 1ho 
Prefeito Municipal 

Antônio Zaharam 
Chefe do Gabinete 

(Aprovada pela Câmara Municipal» em 06/10/77) 
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